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REITORIA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA 
 

PORTARIA Nº 368, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025​
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
e considerando o Processo nº 23855.007795/2025-24, resolve: 
 
Art. 1º Designar o servidor FLÁVIO FURTADO DE FARIAS, SIAPE nº 1475066, para exercer a Função, de Coordenador de Curso, do 
Programa de Residência Multiprofissional em Atenção Básica /Saúde da Família (PRMSF), sem Função Comissionada de Curso, a partir 
de 09 de dezembro de 2025 até 31 de maio de 2027. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga os termos da portaria nº 256, de 15 de agosto de 2025. 
 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 
Reitor 

PORTARIA Nº 369, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025​
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
e considerando o Processo nº 23855.007795/2025-24, resolve: 
 
Art. 1º Designar FLÁVIO FURTADO DE FARIAS, SIAPE nº 1475066, para exercer a Função Comissionada de Coordenador do Curso de 
Bacharelado em Fisioterapia, com mandato de 02 (dois) anos, com efeitos a contar a partir 09 de dezembro de 2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 
Reitor 

PORTARIA Nº 370, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025​
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
e considerando o Processo nº 23855.007795/2025-24, resolve: 
 
Art. 1º Designar o servidor TÁCITO ZAILDO DE MORAIS SANTOS, SIAPE nº 1060979, como Subcoordenador do Curso de Bacharelado em 
Fisioterapia, com mandato de 02 (dois) anos, com efeitos a contar a partir 09 de dezembro de 2025. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PAULO SALES MACEDO 
Reitor 
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